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Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

Projeto de Decreto Legislativo N° J S /2019 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA 

A mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 

Art.l 0 • Fica concedido o Título de Cidadania Honorária ao Senhor Wesley Rodrigues Pereira, pelos 
relevantes serviços prestados à Cidade de Congonhas. 

Art.2°. O título que trata esse Decreta será entregue ao agraciado em reunião solene, em dia e hora 
previamente estabelecidos pela Câmara Municipal de Congonhas. 

Ar t.3°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 02 de Agosto de 2019. 

Igor Jonas Souza Costa 
PROJETO~~ ... 035 
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Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

JUSTIFICATIVA 

A indicação do nome Wesley Rodrigues Pereira, configura uma justa homenagem como o 

reconhecimento pela brilhante carreira voltada para a área da saúde na cidade de Congonhas, que 

vem se destacando cada dia mais. 

Wesley Rodrigues Pereira, nascido em Montes Claros, segundo filho de uma família de seis 

filhos, cujos pais são Paulo Gonçalves Pereira (in memorian) e Leopoldina Rodrigues Pereira. 

Casado com Regiane e possui duas filhas -Helena e Clara. 

Estudou o ensino médio e fundamental em escola pública. Graduou em Odontologia na 

UFMG, onde também fez Especialização e Mestrado em Saúde Pública. Sempre atuou integrando 

ensino e serviço. Foi tutor e professor na graduação e pós graduação dos cursos de saúde pública, 

planejamento e gestão dos serviços públicos da UFMG e UFJF. 

Em 2005 ingressou na Prefeitura de Congonhas e assumiu a tarefa de implantar e trabalhar na 

primeira Equipe de Saúde Bucal do município, no PSF Alvorada. Trabalhou por oito anos nesta 

comunidade. Neste período aprendeu com cada morador e também vivenciar a valorização destas 

pessoas ao serem lembradas pelo poder público. Fez amigos e desenvolveu projetos sociais como­

Vôlei cidadão- Construindo dignidade, que inclusive foi escolhido como melhor projeto da área da 

saúde da região e premiado num congresso nacional em Gramado- RS. 

Durante reuniões de trabalho sugeriu a criação de um consultório odontológico dentro do 

presídio e nele fui atender. Neste momento solicitou a transferência para o PSF Campinho, já que o 

presídio pertencia a este PSF. 

Outro fato relevante foi que atuou como tutor e professor do Plano diretor da Atenção 

Primária a Saúde proposto pela SES-MG e que pode trazer para Congonhas novas informações e 

tecnologias que contribuíram para reorganização dos serviços de saúde do município. 

Em meados de 2014 aceitou o desafio de substituir a coordenadora do NASF na sua licença 

maternidade, Onde atuou de forma efetiva e aprendi muito devido a diversidade de profissionais. 

Em 20 15 após retorno da coordenadora do NASF, foi convidado para assumir outro desafio: 

compôr a coordenação de PSF no qual trabalhei por quatro meses com outros colegas. 

Logo em seguida, veio outro convite e ainda mais desafiador, o de coordenar a Diretoria de 

Atenção básica em Saúde, com 450 profissionais das mais diversas formações e atuações distintas 

como Programa Saúde da Família, Saúde Bucal, Núcleo Ampliado de Saúde da Família, Vigilâncias 
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Sanitária, Vigilância em saúde e epidemiológica, vacinação, Agentes de combate a endemias e 

Unidade de Vigilância em zoonoses. 

Na DABS avançaram muito, principalmente na ampliação da cobertura de PSF e ESB em 

100%, implantação do prontuário eletrônico, melhoria estrutural, aquisição de equipamentos, 

insumos de qualidade e implantação do Programa de Educação Permanente. 

Ninguém consegue tudo isso só. Contei com uma equipe de coordenadores que trabalham 

de forma incansável e comprometida com o objetivo de oferecer a população de Congonhas uma 

saúde com acesso facilitado e de qualidade. Muito já se avançou mas o trabalho continua. 

Dê-se ciência deste Diploma a Wesley Rodrigues Pereira. 

Câmara Municipal de Congonhas, 02 de Agosto de 2019. 

lgor Jo 
Vereador 
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Congonhas, 08 de agosto de 2019. 

Exmo. Sr. 
Igor Jonas Souza Costa 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Congonhas 

Ref.: Proj. Decreto Legislativo 035/19 - Concede Título de Cidadão Honorário. 

PARECE R: 

Trata-se de projeto de decreto legislativo concedendo título de honra ao mérito. 

O artigo 192 e seguintes do Regimento Interno regula a tramitação de projetos de 
cidadania honorária e honra ao mérito, sendo que a condição primeira para tramitação é a certidão 
emitida pela Secretaria da Casa sobre o disposto no parágrafo 2° do artigo 192 do RI. 

De ser certificado da forma acima descrita e ser o porponeten estiver apto, pode ser 
dada tramitação para a proposta. 

Este é o meu parecer, smj. 

f 
ADRIANO MELILLO 

Procurador do Legislativo 



Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

CERTIDÃO 117/2019. 

Certifico para os devidos fins que o Vereador Igor Jonas Souza Costa, 
não apresentou nesta Sessão Legislativa de 2019, nenhuma proposta de Concessão de 
Título de Cidadania Honorária. Por ser verdade, dato e finno a presente. 

Câmara Municipal de Congonhas, aos 12 de agosto de 20 19. 

rffÜQJ/?a I AVlC!?CJ»...l-
HELOISA MARGARIDA DE FREITAS SOUZA 

Oficial do Legislativo 
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Câmara Municipal, .. l .~ .... de J\.'jOS\o ... de 2019. 

Comissão Especial nomeada pela Portaria 185/2019. 

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo n° 035/2019- concede título de cidadania honorária 

ao limo. Sr. Wesley Rodrigues Pereira. 

RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de decreto legislativo que concede cidadania honorária ao 

Sr. Wesley Rodrigues Pereira. 

Foi apresentada pelo proponente justificativa pela homenagem. 

Somos favoráveis à aprovação. 

Lucas - Presidente 

Patrícia -

Edonias -

Hemerson-

Vagner 

CMC/hmfs 
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Câmara Municipal de Congonhas 
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PORTARIA CMC/185/2019. 

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL 

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 54, do Regimento 
Interno, baixa a seguinte PORTARIA: 

Art. 1° Fica constituída Comissão Especial composta pelos 
Vereadores Lucas Santos Vicente, Hemerson Ronan Inácio, Edonias Clementino de 
Almeida e Vagner Luiz de Souza, Patrícia Fernandes Monteiro para, sob a presidência do 
primeiro, emitir parecer sobre o Projeto de Decreto Legislativo n 035/2019 que CONCEDE 
TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO ao limo. Sr. WESLEY RODRIGUES PEREIRA. 

Art. 2° A Comissão terá o prazo de cinco dias úteis para emissão de 
relatório conclusivo. 

Art. 3° Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 13 de agosto de 2019. 

k 
IGOR JONAS SOUZA COSTA 

PRESIDENTE DA MESA DIRETORA 

CMCihmfs 
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Câmara Municipal de Congonhas 

Câmara Municipal, O'Z .. 'de .. 5.~\~\.~de 2019. 

À 
Mesa Diretora 

Ref.: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 035/2019, Vereador lgor, 
Concede Título de Cidadania Honorária (Wesley Rodrigues Pereira) 

REDAÇÃO FINAL 

O Projeto de Decreto Legislativo n° 035/2019, de autoria do 
Vereador lgor, após ter sido aprovado conclusivamente pelo Plenário, retorna à Mesa 
Diretora para elaboração da redação final. 

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo 
com a técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa. 

CMC/hmfs 

Este é o nosso relatório. 

iwt 
lgor Jonas Souz~ Costa 

Preside Diretora 

~~~ 
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DECRETO LEGISLATIVO CMC N° 1.343/2019. 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADDANIA HONORÁRIA. 

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas 
atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1 o Fica concedido o Título de Cidadania Honorária ao Sr. 
WESLEY RODRIGUES PEREIRA. 

Art. 2° O Título de que trata este Decreto, será entregue ao agraciado 
em reunião solene, em dia e hora previamente estabelecidos pela Câmara Municipal de 

Congonhas. 

CMC/hmfs 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Camara Municipal M has, 03 de setembro de 2019. 

IGOR JONAS SOUZA COSTA 
Presidente da Mesa Diretora 
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